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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 1.979/2025, de origem do Poder Executivo, concede Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos Municipais de Lagoa Bonita do Sul/RS e dá outras providências.

PARECER

O Projeto de Lei ora analisado prevê a concessão de Revisão Geral Anual aos vencimentos dos servidores municipais ativos.
Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a administração pública.  O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local (Art. 30, I da C.F/88). 
A revisão geral anual é um direito constitucionalmente assegurado a todos os agentes públicos como forma de recompor o valor real de vencimentos e subsídios depreciados ao longo dos doze meses anteriores pelas oscilações inflacionárias e assim como modificações ou alterações nos vencimentos só serão possíveis através de Lei Específica, observada a iniciativa privativa em cada caso conforme Art.37 da CF, inciso X.
Ademais como referido projeto trata de reajuste atraves de revisão geral, este deve obedecer a requisitos de natureza orçamentária, estando assim plenamente de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000) e o artigo 169, § 1º, § 2º, da CF/88 ( Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. (EC no 19/98).  § 1º, A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão e ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; II – se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
O Exmo. Prefeito Municipal declarou que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender o projeto de Lei em analise assim o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.
Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 16 de janeiro de 2025.
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